
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0012683-17.2003.815.0731 — 3ª Vara da Comarca de Cabedelo
Relator :  Dr. Marcos William de Oliveira, Juiz convocado em substituição ao Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides
Apelante : Rodrigo Marques de Andrade
Advogado : Elson Carvalho Filho (OAB/PB – 14.160) e Igor Espinola de Carvalho (OAB/PB – 
13.699)
Apelado : Estado da Paraíba
Advogado : Lilyane Fernandes Bandeira de Oliveira

EXECUÇÃO FISCAL.  ICMS.  PARCELAMENTO DO DÉBITO NO 
CURSO DO PROCESSO. QUITAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 
ART.  794  DO CPC.  SATISFAÇÃO  DA OBRIGAÇÃO.  CONDENA-
ÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO CÍVEL. PEDIDO DE JUSTIÇA 
GRATUITA NÃO  APRECIADO.  ALEGAÇÃO  DE  PREJUÍZO  NA 
CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS. PAGAMENTO DO 
PREPARO  DO  RECURSO  APELATÓRIO.  ANULAÇÃO  DA SEN-
TENÇA  PARA  PRONUNCIAMENTO  ACERCA  DO  PEDIDO  DE 
JUSTIÇA GRATUITA. PROVIMENTO DO RECURSO.

— "Não se coaduna com o dever constitucional de fundamentação das decisões judiciais  
(art. 93, IX, da CF/88) a ilação de que a ausência de negativa do Tribunal de origem  
quanto ao pleito de Assistência Judiciária Gratuita implica deferimento tácito do pedido,  
em ordem a autorizar a interposição de recurso sem o correspondente preparo" (AgRg no  
AREsp 483.356/DF, 2ª Turma, Relator o Ministro Herman Benjamin, DJe de 23/5/2014).

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima 
identificados.

ACORDA a  Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba, por maioria, em dar provimento ao recurso, para anular a sentença, contra 
o voto da Exma. Desa. Maria das Graças Morias Guedes, que dava provimento parcial.

 
RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Rodrigo Marques de Andrade, 
em face da sentença de fl. 66, proferida pelo juiz da 3ª Vara de Cabedelo, nos autos da Execução 
Fiscal promovida pelo Estado da Paraíba, que extinguiu a execução, nos termos do art. 794, I do 
CPC. Condenou o promovido ao pagamento das custas e honorários, arbitrados em 10% (dez por 
cento) do valor da causa, nos termos do art. 20, § 3º do CPC.

Em suas razões recursais (fls. 70/72), o apelante alega que deve ser afastada 
sua condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios, uma vez que a demanda foi 
extinta  em razão  do  pagamento  do débito,  inclusive  com os  honorários  e  que,  além disso,  foi 



pleiteado o benefício da justiça gratuita.

Contrarrazões às fls. 77/80, pela manutenção da sentença.

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria opinou pelo provimento do 
recurso, com a anulação da sentença, para que o magistrado  a quo analise a matéria referente ao 
pedido de justiça gratuita (fls. 87/88).

É o relatório. 

VOTO

Depreende-se dos autos que o Estado da Paraíba moveu Execução Fiscal 
contra o ora apelante, em razão de débito relativo ao não recolhimento de ICMS. 

Durante o curso da execução, o ora apelante parcelou e quitou o débito, o 
que ensejou o pedido de extinção do processo pelo Estado da Paraíba, ante o pagamento do débito.

Assim, o juiz de primeiro grau extinguiu a execução, nos termos do art. 794, 
I do CPC e condenou o executado ao pagamento das custas e honorários, arbitrados em 10% (dez 
por cento) do valor da causa, nos termos do art. 20, § 3º do CPC.

Em  suas  razões  recursais,  o  apelante  afirma  que  deve  ser  afastada  sua 
condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios, uma vez que a demanda foi extinta 
em razão do pagamento do débito, inclusive com os honorários e que, além disso, foi pleiteado o 
benefício da justiça gratuita, o qual não foi apreciado.

Pois bem. A sentença deve ser anulada.

Com efeito,  verifica-se que o executado/apelante  pleiteou o benefício  da 
justiça  gratuita  às  fls.  37/39,  pedido  que  não  foi  apreciado  em  primeira  instância.  Com  a 
condenação ao pagamento das custas e honorários advocatícios, alega o apelante que teve prejuízo, 
pois não pode arcar com o pagamento.  

De início,  cumpre ressaltar  que o pedido de justiça  gratuita  foi  feito  em 
primeira instância e, em razão de não ter sido apreciado, não pode ser conhecido em apelação, pois 
resultaria em supressão de instância. Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
REQUERIMENTO  DOS  BENEFÍCIOS  DA JUSTIÇA GRATUITA POR  PESSOA 
JURÍDICA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. 
ENCERRAMENTO  DAS  ATIVIDADES  EMPRESARIAIS.  NÃO  COMPROVAÇÃO. 
LICITUDE  DE  ENCARGOS  CONTRATUAIS.  AUSÊNCIA  DE  EXAME  NO 
PRIMEIRO GRAU. EXAME NO SEGUNDO GRAU. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
VEDAÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO.  O deferimento  da  justiça  gratuita  à  pessoa 
jurídica prescinde da comprovação da hipossuficiência financeira. -Não tendo a agravante 
se desincumbido do ônus de comprovar o encerramento de suas atividades empresariais, 
inviável  o  acolhimento  da  alegada  hipossuficiência  financeira.  -O Tribunal  não  pode 
suprimir instância para decidir questão sem que antes seja examinada e decidida no 1º 
grau. -Recurso não provido. (TJMG; AgInt 1.0016.15.008119-4/002; Relª Desª Marcia de 
Paoli Balbino; Julg. 26/11/2015; DJEMG 10/12/2015)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Remessa ao Juizado Especial local, nos termos do artigo 
2º, caput, e parágrafo 4º da Lei nº 12.153/2009, e artigo 2º, inciso II, alínea b do Provimento 
nº 1.768/2010 do Conselho Superior da Magistratura. Cabimento. Valor da causa inferior a 



60 salários mínimos, individualmente considerados os litisconsortes, passível de aferição 
mediante simples cálculo aritmético. Pedido de Justiça gratuita. Matéria não analisada 
em  primeira  instância.  Não  conhecimento  do  recurso,  nessa  parte,  sob  pena  de 
supressão  de  instância. Recurso  desprovido,  na  parte  em  que  conhecido.  (TJSP;  AI 
2190512-81.2015.8.26.0000; Ac. 9094009; São Paulo; Segunda Câmara de Direito Público; 
Relª Desª Luciana Almeida Prado Bresciani; Julg. 17/12/2015; DJESP 15/01/2016).

ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA.  Justiça  gratuita.  Pessoas  física  e  jurídica.  A  Lei  não 
distingue,  portanto,  sendo  possível  a  concessão  à  pessoa  jurídica.  Comprovação. 
Necessidade. Presunção relativa que decorre da declaração firmada para os fins do art. 4º 
da  Lei  nº  1060/50.  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA.  Justiça  gratuita.  Pleito  de 
gratuidade da pessoa física não apreciado perante o juízo a quo. Não conhecimento 
sob risco de supressão de instância. Recurso parcialmente conhecido e improvido. (TJSP; 
AI 2232821-20.2015.8.26.0000; Ac. 9054755; São Paulo; Décima Nona Câmara de Direito 
Privado; Rel. Des. Mário de Oliveira; Julg. 23/11/2015; DJESP 11/12/2015)

Convém,  ainda,  deixar  claro  que  o  pagamento  do  preparo  do  recurso 
apelatório realizado pelo apelante foi acertado, não se tratando de comportamento contraditório, 
uma  vez  que  "a exigência  de  preparo  somente  é  mitigada  em razão de  manifestação  judicial  
deferindo a gratuidade de justiça, decisão esta inexistente no caso dos autos. A simples formulação  
de pedido de justiça gratuita  não tem o condão de eximir a parte do recolhimento das custas 
necessárias"  (AgRg  no  AREsp  699.830/MG,  Rel.  Ministro  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 06/10/2015, DJe 19/10/2015).

Dessa forma, dou provimento ao recurso, para anular a sentença recorrida, 
em conformidade com o parecer ministerial, para que o juiz de primeiro grau se pronuncie acerca 
do pedido de deferimento do benefício da justiça gratuita.

É como voto.

   Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. Participaram do 
julgamento, o Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (Relator), Juiz convocado para substituir o 
Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desa. 
Maria das Graças Moraes Guedes.

   Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de 
Justiça convocado.

                     João Pessoa, 19 de julho de 2016.

Dr. Marcos William de Oliveira
Relator


	

